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Trata-se de proposicdo que visa a tornar obrigatéria em
todo territorio nacional a divulgacéo do teor do Art. 243 do Estatuto da Crianca e
do Adolescente, em todos os restaurantes, bares ou similares. Tal norma
estabelece a pena aplicavel a quem vende, fornece ou entrega produtos cujos
componentes possam causar dependéncia fisica ou psiquica a criancas e
adolescentes.

O Autor justifica a proposicdo como modo de possibilitar a
responsabilizagdo penal dos que infringem a lei, reportando-se a necessidade de
se aperfeigoar a fiscalizacdo desse tipo de ilicito.

Chegada a esta Comisséo de Seguridade Social e Familia a
proposicéo néo recebeu emendas.



[I-VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei em tela parece ser medida que, ao
contrario da justificacdo, nada tem a ver com possibilitar a responsabilizacéo
penal pelo ilicito de venda de bebidas alcodlicas, e outras substancias que
possam causar dependéncia, a criancas e adolescentes. A pena existe e é
aplicavel sem que haja a afixacdo de cartazes em bares e estabelecimentos
similares advertindo sobre ela, como prevé a proposta. Tal conclusdo poderia
apontar para a desnecessidade da norma e, pois, a um parecer de meérito
negativo.

A medida, porém, da éptica desta Comisséo, nos parece
educativa e, acima de tudo, util como lembrete ao jovem que esta prestes a
consumir a bebida e ao que a vende. Realmente, parece que a presenca
ostensiva de um cartaz que lembre que o ato é criminoso e qual a pena aplicavel
a ele , seja desestimulante na hora de cometer a infracéo.

Haveria observacfes a fazer quanto a constitucionalidade

do art. 4° , bem como alguns reparos de redagdo, mas é matéria a tratar na
Comisséo propria.



Por crermos que a medida contribuird para a diminuigdo do
consumo de bebidas alcodlicas e cigarros por parte dos jovens, nosso voto é pela
aprovacao da proposicgao.

Sala da Comissao, em de Maio de 2001 .
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